INDICAÇÃO Nº 
198
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo se digne, através dos órgãos competentes, a construção de uma estrada no trecho que liga Apiaí a Ribeirão Branco.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que a estrada que liga Apiaí a Ribeirão Branco possui um trecho de cerca de 42 (quarenta e dois) km em terra batida, intransitável nos períodos de chuva; 

CONSIDERANDO que esse benefício facilita o escoamento da produção agrícola da região;

CONSIDERANDO que esse trecho interliga a região de Apiaí com Itapeva;

CONSIDERANDO que Itapeva é referencia na área de saúde e educação para Apiaí;

CONSIDERANDO, por fim, que é inestimável os benefícios dessas construções, eis que a região é de grandes produtores de grãos, mormente feijão e soja.    

                                                                 Assim sendo, propomos a presente indicação dada a conveniência, oportunidade e relevância da providencia indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Terezinha da Paulina - PFL
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